
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROTOCOLO GERAL: 64039.015647/2022-03

PROCESSO: Dispensa de licitação nº 63/2022 - UASG 160339

INTERESSADO: 1º Batalhão de Engenharia de Construção - Caicó/RN.

ASSUNTO: aquisição de medicações e materiais de saúde.

ANEXO: Processo com folhas.

OBS: Não há.

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO

Ord Destino Entrada



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

ê
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMODE
ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de

1993, e a Orientação Normativa/AGU nº 2, de 1º de abril de 2009, autuo nesta data, o

Processo Administrativo nº 64039.015647/2022-03 referente a aquisição de

medicações e materiais de saúde, nos termos do DIEx nº 714 -DIV SAU/1º BEC, de
14 de novembro de 2022.

Caicó - RN, 06 de dezembro de 2022.

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES — 1º Ten
Chefe da Seção de Aquisição Licitação e



EXÉRCITO BRASILEIRO
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 714- DIV SAU/1º BEC
EB: 64039.013994/2022-93

Caicó-RN, 14 de novembro de 2022.

Do Chefe do Depósito Material Classe VIII

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório.
Anexos:- pesquisa de preço

- Nota de crédito

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº 305 de 24

Maio 95, solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para aquisição dos materiais

relacionados abaixo:

A Descrição do item UND FORN Qtd Ec Preço total

SUB ELEMENTO 09 - Material farmacológico

01 DIPIRONA SÓDICA 500 MG APRES: INJ AMP 2ML |1000 R$8,94 R$ 8.940,00

02 ESCOPOLAMINA ASSOCA DIPIRONA INJ AMPSML 400 RS 5,39 R$ 2.156,00

03 ÁCIDO ASCORBICO APRES: INJETÁVEL AMP SML 300 R$ 2,33 R$ 699,00

04 VITAMINAS DO COMPLEXOB INJETÁVEL AMP2ML 300 R$ 3,38 R$ 1.014,00

05 DEXAMETASONA 4MG/ML INJ AMP 2,5 ML 800 R$6,22 RIS 4.976,00

06 ONDANSETRONA CLORIDRATO INJETÁVEL AMP4ML 400 R$6,08 R$ 2.432,00

07 TENOXICAM 20 MG APRES: INJETÁVEL F/A 400 R$ 12,23 R$ 4.892,00

08 OMEPRAZOL INJETÁVEL F/A 50 R$ 38,30 R$ 1.915,00

09 DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML INJ AMP3ML 300 R$ 4,10 R$ 1.230,00

10 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE |2.000 R$1,77 R$ 3.540,00

11 RINGER LACTATO FRS00ML 120 R$5,15 R$ 618,00

12 ACETATO DE DEXAMETASONA POMADA BISN10G 200 R$ 3,73 R$ 746,00

13 DESCLORFENIRAMINA XAROPE FR 100ML 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00

14 OLANZAPINA 10MG CP 720 R$ 3,97 R$ 2.858,40

15 AMOXICILINA 500 MG CAPS 4.000 R$ 0,66 R$ 2.640,00

16 AZITROMICINA 500 MG CP 2.000 R$ 2,45 R$ 4.900,00

17 PROBIOTICO ( Saccharomyces boulardi) 200mg CAPS 600 R$ 3,56 R$ 2.136,00

Total sub elemento 09 R$ 46.892,24

(DIEx nº 714 DIV SAU/1º BEC, EB: 64039.013994/2022-93 de 14 de novembro de 2022. F1 1/2)



SUB ELEMENTO 36 - Material Hospitalar

Nº co
Média de

ini
Descrição do item UND FORN Qtd

preço
Preço total

01 CATETER OXIGENIOTERAPIA, TIPO OCULOS UND 50 R$ 3,03 R$ 151,50

02 ATADURA DE CREPOM 10 CM ROLO1,8M 400 R$4,40 1.760,00

03 MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO cx50UND 200 R$ 24,26 4.852,00
NÃO TECIDO, FILTRO C/CLIPE NASAL

04 CLORETO DE SODIO 0,9% FR500ML 960 R$ 9,01 8.649,60

05 LIDOCAÍNA C/ VASO DILATADOR F/A 25 R$ 5,57 R$ 139,25

06 LIDOCAINA SEM VASO DILATADOR F/A 25 R$7,63 R$ 190,75

Total Sub Elemento 36 R$ 15.743,10

A presente contratação tem como motivação a aquisição de material de consumo Classe VIII, para

dar andamento na assistência a saúde dos militares, servidores civis e seus dependentes e

pensionistas vinculados a este Comando.
Destacamos a necessidade imediata da aquisição desses itens afim de evitar a interrupção nos

atendimentos na Divisão de Saúde do Batalhão.

o no smp fp cow
TIAGO DA LUZ FIUZA-2º Ten 3% ef

Chefe do Depósito Material Classe VIII cre

PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em / /

Favorável ao prosseguimento nos seguintes termos:

( )Leinº 8.666/1993;

(1) Dispensadelicitação, Art. 24, inciso É

(|) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso S

( ) Outra modalidade:

() Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(| ) Sistema de Registro de Preços

(. )Comum

(| ) Adesão à ata de registro de preços

( ) Leinº 14.133/2021, especificar:

DESPACHO

DO
ORDEN ESPESAS em

Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a legislação em vigor,

devendo a SALC,naquilo que couber:

- abrir e autuar o processo;
- elaborar o edital do processo licitatório;
- elaborar a minuta do termo de contrato
- elaborar a minuta da ata de registro de preços;
- remeter o processo para análise da CJU/RN;
- prosseguir para a fase extema mediante marecer, favorável, após a correção dos ajustes

apontados, se for o caso. Ly
KAFO - TC

Ordenador de Despesas do 1º BEC

(DIEx nº 714 DIV SAU/1º BEC, EB: 64039.01 2-93de 14 de novembro de 2022. Fl



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

MAPA COMPARATIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NR 63/2022

NUP: 64039.015647/2022-03

OBSERVAÇÕES:

Caicó, RN, 06 dezembro de 2022

AOSDA VEM ZAeChefe do Depósito classe
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 63/2022

NUP: 64039.015647/2022-03

I- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento de contratação direta, por dispensa de

licitação, que tem por objeto a aquisição de material farmacológico da Divisão de Saúde do 1º

BEC.
Desta forma, foram realizadas pesquisas ao painel de preçose realizada pesquisa direta com

fornecedor, onde sagrou-se vencedora, a empresa HOSP MEDICAL - COMERCIO DE

MATERIAL MEDICO -— CNPJ nº 33.160.739/0001-10 , sendo devidamente aprovado

pela Autoridade Competente desta Organização Militar a Dispensa de Licitação nº 63/2022 -

1º BEC, no qual evidencia a necessidade da aquisição da medicação a ser contratada.

[l- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades

dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/1988:
(um)

“XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP:



todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº

8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização

adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 É dispensávela licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até dez

por cento do limite previsto na alinea “a” do inciso

Il (R$ 17.600,00) do artigo anterior, e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez. ”

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no

inciso II do art. 26 da Lei nº 8.666/93, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 9412, de 18 de

junho de 2018.

HI —- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“Parágrafo único — O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste

artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:
1 — caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o

caso;
II — razão da escolha do fornecedor ou executante;

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP:



“8

HI — justificativa do preço;
IV — documentos de aprovação dos projetos de

pesquisa aos quais os bens serão alocados.”

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa

que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisosII e III, do parágrafo único,

do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 9412, de 18 de

junho de 2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de

eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão

ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto,

deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento

deve observar o princípio da anualidade do orçamento. “Logo, não pode o agente público

justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo

exercício, sob modalidade de licitação inferior âquela exigida pelo total da despesa no ano,

quando isto for decorrente da falta de planejamento.
”- Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos

princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3º da Lei n.º 8.666/93, reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e

necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório,

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5º edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento

do Tribunal de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de

evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa,

constitui infração legal” (...) e também o TCU firmou entendimento de que “as compras

devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para
o objeto total, que agruparia todos os itens”.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção
de dispensa de licitação ou modalidade de licitação
menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP:



fracionamento refere-se à despesa.”

“Atente para o fato de que, atingindo o limite

legalmente fixado para dispensa de licitação, as
demais contratações para serviços da mesma

natureza deverão observar a obrigatoriedade da

realização de certame licitatório, evitando a
ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão

73/2003 — Segunda Câmara.

“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio

planejamento para todo o exercício, licitando em

conjuntos materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma
a racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade
licitatória prevista no regulamento próprio por
fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 —

Primeira Câmara.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que após a cotação eletrônica nº

09/2022 ter sido fracassado, foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores locais

e nacionais e em sites especializados na internet, tendo a empresa HOSP MEDICAL -

COMERCIO DE MATERIAL MEDICO — CNPJ nº 33.160.739/0001-10, localizada na

cidade de Caicó/RN , constante do processo, apresentado preços compatíveis com os

praticados no Painel de Preços, contratações similares de outros entes públicos, pesquisa

publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e nas

pesquisas com os fornecedores, conforme Mapa Comparativo de Preços.

V-DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações com os

fornecedores devido à premência do objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto no DIEx de necessidade para contratação( pg, ),

restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado com a Administração, tudo de

acordo como orçamento anexo esta justificativa.

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está

dentro do valor de mercado.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos

03 (três) propostas.

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP: 64039.015647/2022-03)
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A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

“adotar como regra a realização de coleta de

preços nas contratações de serviço e compras

dispensadas de licitação com fundamento noart. 24,

inciso II, da lei n. 8.666/93” (Decisão nº 678/95-

TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da
Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).
“Proceda, quando da realização de licitação,

dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços
correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial

competente ou, ainda, constantes do sistema de

registro de preços, em cumprimento ao disposto no

art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso

IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados

ao procedimento licitatório (.).” Acórdão

1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto

acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de

preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no

minimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração

adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII - DA ESCOLHA

A empresa HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO  —

CNPJ nº 33.160.739/0001-10 constante do Mapa Comparativo fora a escolhida neste

processo, tendo em vista ter apresentado a melhor proposta, para sacramentar a contratação

do fornecimento pretendido.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no $ 1º do

art. 32 da Lei 8.666/93.

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP: 64039.015647/2022-03)
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A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29,

inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993) e constitucional

(art. 195, $ 3º da CF) de que nas licitações públicas,
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é

obrigatória a comprovação por parte da empresa
contratada de:
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I
alínea a, da Lei nº 8.212, de 1991);
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e

Contribuições Federais (SRF-IN nº 80, de 1997); e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art.

27 da Lei nº 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002

Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal conforme SICAF e Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica-TCU.

IX - DA CARTA CONTRATO — MINUTA

Agregue-se que o $ 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93 dispensa o instrumento de

contrato, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos.

X - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente ao fornecimento dos produtos em questão, é decisão discricionária do

Ordenador de Despesas do 1º BEC optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da

legislação em vigor, sobretudo da Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada
pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017 e de toda a documentação acostada aos

autos que instruem o presente procedimento.

Resta comprovado que foram observadas todas as recomendações

processuais. Conclui-se, portanto, pela aprovação desta contratação direta, dado o

atendimento das condições jurídicas ao fim a que se destina, qual seja, o de selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração.
Caicó-RN, 06 de novembro de 2022.

” mar

)

- TC

Ordenador de Despesas do 1ºBFC ,

(Dispensa de Licitação nº 63/2022 - NUP: 64039.015647/2022-03)
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NM HOSPMEDICAL - COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

RUA: MANOEL ELPÍDIO, Nº 87/A - BAIRRO: PENEDO- CAICÓ/RN - CEP: 59300-000

TELEFONE: (84) 98155-4712 | E-MAIL: cotacaoPhospmedical.com

HOSPMEDICAL

AO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

CIRURGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO

Validade da proposta: 30 (trinta) dias
Validade dos produtos: 12 meses
Caicó/RN, 5 de dezembro de 2022

cotacaoWhospmedical.com

CNPJ; 33.160.739/0001-10 | INSCR. ESTADUAL: 20.512.809-2

PROPOSTA DE PREÇOS

1

T FILTRREPI CX 50 UND 200

Valor Total da

e e nove reais e setenta e cinco centavos.



NACIONALPRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA SAUDE Store
COTAÇÃO DE PREÇO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - CAICÓ

SETOR DE COMPRAS E AQUISIÇÕES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS

MEDICAMENTOS

AMPOLA
1 HIPOLABOR DIPIRONA SÓDICA 500 MG APRES: INJ ui 1000 R$ 3,38] R$ 3.380,00

AMPOLA
E

2 HYPOFARMA ESCOPOLAMINA ASSOC A DIPIRONA INJ
SML

400 R$ 5,38) R$ 2.152,00 |

AMPOLA =
3 HYPOFARMA ÁCIDO ASCORBICO APRES: INJETÁVEL

SML
300 R$ 5,23] R$ 1.569,00

AMPOLA
4 HYPOFARMA VITAMINAS DO COMPREXO B INJETÁVEL

2 ML
300 R$ 4,60] R$ 1.380,00

AMPOLA FZ
5 HYPOFARMA DEXAMETASONA 4MG/MLINJ SML

800 R$ 3,69] R$ 2.952,00 |
AMP :

6 HIPOLABOR ONDANSETRONA CLORIDRATO INJETÁVEL
4 = 400 R$ 4,61] R$ 1.844,00 /

7 UNIÃO QUIMICA —|TENOXICAM 20 MG APRES: INJETÁVEL F/A 400 I|R$ (12,30] R$ 4.920,00 -

A 8 BLAU OMEPRAZOL INJETÁVEL (CAIXA COM 20 F/A) F/A 50 R$ 15,92] R$ 796,00|AMP
9 FRESENIUS DICLOFENACO DE SÓDIO 25MG/ML IN)

3
dee 300 R$ 2,00] R$ 600,00 7

10 NATULAB SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENV 2000 |R$ (2,30] R$ 4.600,00 -

11 RINGER LACTATO Ea 120 R$ -| R$ a ques

12 PRATI DONADUZZI |ACETATO DE DEXAMETASONA POMADA BISN10G| 200 R$ 2,93] R$ 586,00 /
13 FARMACE DESCLORFENIRAMIDA XAROPE o 400 R$ 4,61] R$ 1.844,00

14 OLANZAPINA 10 MG CP 720 R$ - R$ -

15 TEUTO AMOXICILINA 500 MG CÁPS 4000 |R$ 0,51] R$ 2.040,00 |!
16 MEDQUIMICA AZITROMICINA 500 MG CP 2000 |R$ 1,30] R$ 2.600,00 |“

17 LEGRAND PROIBIÓTICO (Saccharomyces boulardi) 200mg CÁPS 600 R$ 1,61] R$ 966,00
MATERIAL HOSPITALAR

1 FOYOMED CATETER OXIGENIOTERAPIA, TIPO ÓCULOS UND 50 R$ 3,03] R$ 151,50

2 BIOTEXTIL ATADURADE CREPOM 10 CM E! 400 R$ 0,56] R$ 224,00 |“

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO, TAIXA SO
3 PREVEMAX

FILTRO C/CLIPE NASAL UNO
200 R$ 6,99] R$ 1.398,00

4 CLORETO DE SÓDIO 0,9% na 960 R$ -| R$ - nf

5 CRISTÁLIA LIDOCAÍNAC/VASO DILATADOR (CAIXA COM 10 F/A) F/A 25 692,25
6 HIPOLABOR LIDOCAÍNA SEM VASO DILATADOR F/A 25 319,00

“35.013,75

EE OS TRINTAE CINCO MILE TREZE REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS | pps

NOS PREÇOS ACIMA JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DOS ITENS COTADOS, BEM COMO TODOS OS MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS, IMPOSTOS, ENCARGOS (TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS, ETC), TAXAS, FRETES, SEGUROS, DESLOCAMENTO PESSOAL, TRANSPORTE,

TREINAMENTO E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO LICITADO CONSTANTE DA PROPOSTA.

COTAÇÃO DE PREÇO VÁLIDA POR: 50 DIAS.

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

BANCO: BANCO DO BRASIL - AG: 0022-1 C/C: 35.164-4

NATAL/RN, 01 DE DEZEMBRO DE 2022
NACIONAL COMERCIO E tatiadsn rana

DN CoD, Ou CD Brasa Soo OO, Lobitos

OUa
Pratas, Oy 1734 1 1SODON IS,

REPRESENTACAO EIRELE comemtownseresmeserincaoEnc iemuocrar
AuasocE:

18588224000121 ESB PdVeraoriioé
NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTÇÃO EIRELI

CNP): 18.588.224/0001-21

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI - CNPJ: 18.588.224/0001-21 INSC EST: 20.291.356-2 INSC MUN: 2097320 END: RUA TUIUTI, 772,

PETRÓPOLIS, NATAL/RN CEP: 59.014-160 FONE: (84) 3025-9397 EMAIL:



+
Dunafarma

Medicamentos

DUNAFARMA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 14.080.830/0001-80

Endereço: Av Boa Sorte, Nº 186, Bairro Nossa Sra. Da Apresentação, - CEP: 59114-250
Natal — RN

Fone: (84) 9 9701-9540
E-mail: farmatopmedicamentos(M gmail.com

Natal, 01 de Dezembro de 2022.

Orçamento p/compra direta ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção — 1º BEC

SUB ELEMENTO 09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO

Item Descrição Unidade Quantidade Valor un. Valor total

ACETATO DE DEXAMETA-
à

SONA POMADA 10G
 |BISNI0G) 200 R$3,70 R$740,00

2 AZITROMICINA 500MG CPR 2.000 R$2,40 R$4.800,00

SACCHAROMYCES BOU- ,
3

LARDII-17 200MG
CÁPS 600 R$3,00 ETotalda

pg7 340,00
proposta
comercial:

Todos os custos operacionais já inclusos no valor final da proposta, incluindo Frete e Impostos.
Prazo da validade da proposta: 120 dias;
Prazo de entrega: Conforme edital.

Dados bancários:
BANCO DO BRASIL S/A;
AG: 2623-9; CC: 242.289-1.

Com os melhores cumprimentos,

aPELAS)
Assinado digitalme: :

G
MAX BRENO SANTOS DE MEDEIROS

CPF:/CNP) Assinado em:
01750541424 01/12/2022



E
Dunafarma

Medicamentos

DUNAFARMA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 14.080.830/0001-80

Endereço: Av Boa Sorte, Nº 186, Bairro Nossa Sra. Da Apresentação, - CEP: 59114-250
Natal — RN

Fone: (84) 9 9701-9540
E-mail: farmatopmedicamentos(D gmail.com

Natal, 01 de Dezembro de 2022.

Orçamento p/compra direta ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção — 1º BEC

SUB ELEMENTO 36 — MATERIAL HOSPITALAR

Item Descrição Unidade Quantidade Valor un. Valor total

ATADURA DE CREPOM
1

10CM X 1,80
UNID 400 R$4,00 R$1.600,00

MÁSCARA CIRÚRGICA |uso2 DESCARTÁVEL C/ CLIPE
UNID

200 R$24,00 R$4.800,00

NASAL
É FRASCO

3 CLORETO DE SÓDIO 0,9% C/500ML
960 R$9,00 R$8.640,00

Totalda
pg15.040,00

proposta
comercial:

Todos os custos operacionais já inclusos no valor final da proposta, incluindo Frete e Impostos.
Prazo da validade da proposta: 120 dias;
Prazo de entrega: Conforme edital.

Dados bancários:
BANCO DO BRASIL S/A;
AG: 2623-9; CC: 242.289-1.

Com os melhores cumprimentos,

raPEA)
MAX BRENO SANTOS DE MEDEIROS

CPF:/CNPJ Assinado em:
01750541424 01/12/2022

mtepiimwwserpro-gou



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 774 - DIV SAU /1º BEC
EB: 64039.015647/2022-03

Do Chefe do Depósito classe VII/1ºBEC

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: aquisição de material com solicitação de nota de empenho

Caicó-RN, 06 de dezembro de 2022

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº

305 de 24 Maio95, solicito a possibilidade de aprovar a contratação abaixo especificada, com o

objetivo de disponibilizar material de uso farmacológico, para entrega em Caicó-RN:

Empenho: Global NC: 2022NC401516 ND: 33.90.30 PI: DSSAFUSUGPD

Razão Social: HOSP MEDICAL - COMÉRCIO DE MATERIAL CNPJ: 33.160.739/0001-10

MÉDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Licitação: Dispensa de licitação nº 63/2022
TC: “nãoé o caso”

Descrição do item Und forn Qtd is Valor Total

m

SUB ELEMENTO 09 - Material farmacológico

01 DIPIRONA SÓDICA 500 MG APRES: INJ AMP2ML |1000 R$2,39 R$ 2.390,00

02 ESCOPOLAMINA ASSOC A DIPIRONA INJ AMPSML |400 R$3,21 R$ 1.284,00

05 DEXAMETASONA 4MG/ML INJ AMP 2,5 ML |800 R$4,33 R$ 3.464,00

06 ONDANSETRONA CLORIDRATO INJETÁVEL AMP4ML |400 R$3,53 R$ 1.412,00

08 OMEPRAZOL INJETÁVEL F/A 50 R$14,97 R$ 748,50

09 DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML INJ AMP3ML |300 R$2,16 R$ 648,00

10 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE 2.000 R$: 1,31 R$ 2.620,00

12 ACETATO DE DEXAMETASONA POMADA BISNIOG |200 R$2,53 R$ 506,00

13 DESCLORFENIRAMINA XAROPE FR 100ML [400 R$2,67 R$ 1.068,00

14 OLANZAPINA 10MG CP 720 R$0,94 R$ 676,80

15 AMOXICILINA 500 MG CAPS 44.000 R$0,61 R$ 2.440,00

16
|

AZITROMICINA 500 MG CP 2.000 R$ 1,09 R$ 2.180,00

(DIEx nº 774 DIV SAU/1º BEC, EB: 64039.015647/2022-03 de 06 de dezembro de 2022. F1 1/2)



Total sub elemento 09 R$: 19.437,30 8
SUB ELEMENTO 36 - Material Hospitalar

Nº
ite Descrição do item UND FORN| Qtd Eta Preço total

m

01 CATETER OXIGENIOTERAPIA, TIPO OCULOS UND 50 R$1,25 R$ 62,50

02 ATADURA DE CREPOM 10 CM ROLOI,8M [400 R$ 0,49 R$ 196,00

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM

03 TECIDO NÃO TECIDO, FILTRO C/CLIPE CXSOUND |200 R$9,99 R$ 1.998,00

NASAL

04 CLORETO DE SODIO 0,9% FR 500 ML 960 9,01 8.649,60

Total Sub Elemento 36 R$ 10.906,10

Valor total R$ 30.343,40

REQUISITANTE
-

PARECER DO FISC ADM

( ) FAVORÁVEL à aquisição/contratação.

Caicó-RN MC , Y£ no se ( ) DESFAVORÁVEJà aquisição/contratação.

e Caicó-RN, Ob 12022
car «8

E: ad i “.
A ACE?” ad da

a Carvalho Tea

AÁSGO DÁ
LUZ

AO Apos? Ten O H. SÁNTOS ALVESDE ANDRADE - 1º Ten

Chefe do Debósito assa VTI/ Fiscal Administrativo

RES [4d

DESPACHO DO ORDENADORDE DESPESAS:

Autorizo a execução da presente despesa, cumprindo o disposto na legislação em vigor e,

determino a SALC empregar os recursos conforme acima discriminados.

Ordenador de Despésas do 1º BEC

(DIEx nº 774 DIV SAU/1º BEC, EB: 64039.015647/2022-03 de 06 de dezembro de 2022. F1 2/2)

Caicó-RN, 07) 12



E
SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

11/04/22 09:30 USUARIO: VANESSA

DATA EMISSAO : 25Jan22 VALORIZACAO : 25Jan22 NUMERO : 2022NC401516

UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167339 / 00001 - 1º BE CNST

OBSERVACAO

ATENDE DESPESAS COM PAGAMENTO DE PRODUÇÃO INTERNA

O RECURSO DEVERA SER APLICADO CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR
300063 2 171500 0170270013 339030 167505 D8SAFUSUGPD 112.280,79

LANCADO POR : 00139828184 - FABRÍCIA UG : 167505 25Jan22 18:48

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



B Cm

o
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 16/02/2023 10:13:45

Informações da Pessoa Jurídica:
azão Social: HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E MEDICAMENTOS

OSPITALARES LTDA
CNPJ: 33.160.739/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Oara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de



Sistema Integrado
.

SIAF | de Aslvainintração
FéFinanceira AR

/s do Governo Federal / TesouroNACIONAL

Data e hora da consulta: 12/12/2022 13:25

Usuário: *** 707.314-*
Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente -—

| Código Nome
Moeda |

167339 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO REAL - (R$) |

|

CNPJ Endereço
CEP

07.524.768/0002-94 RUA TONHECA DANTAS, 463 PENEDO 59300-000
|

Município UF Telefone
|

| CAICO RN (084) 3421-2444 / 3421-2445
|

“Ano Tipo Número

2022 NE 857

(célula Orçamentária
| Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno

|

| 2 171500 0170270013 339030 167505 D8SAFUSUGPD |

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

08/12/2022 Global 0000000000000000000 0,0000 30.343,40

— Favorecido ———

Código Nome
|

33.160.739/0001-10 HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E |

|
Endereço

CEP
|

MANOEL ELPIDIO 87 ANEXO A PENEDO 59300-000

Município UF Telefone

CAICO RN

--Amparo Lad
|

Código Modalidade de Licitação
|

o' 39 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea |

| LEI14133/2021
75 - l . |

Descrição

2022NC401516, DGP DE 25JAN2022, DIEX Nº 774 - DIV SAU, 06DEZ2022, DL 63/2022, 167339

Local da Entrega
1º BEC

Informação Complementar
16033906000632022 - UASG Minuta: 160339

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

( Versão | Data/Hora Operação )

[003 [12/12/2022 13:24:37 Alteração) 1 de



Sistema Integrado .SIA- | de Administração Financeira AR ú
do Governo Federal / TesouroNACIONKL +

12/12/2022 13:25
nes 707.314-*

Impressão Completa

Data e hora da consulta:
Usuário:

Nota de Empenho

Lista de Itens —

Natureza de Despesa
Total da Lista

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.343,40

Subelemento 09 - MATERIAL FARMACOLOGICO

Seq. Descrição
Valor do Item

001 Item compra: 00001 - DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500 MG/ML, 2.390,00

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

o
08/12/2022 Inclusão 1.000,00000 2,3900 2.390,00

Seq. Descrição
Valordo Item

002 Item compra: 00002 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 1.284,00

APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA,

DOSAGEM4NMG + 500MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 400,00000 3,2100 1.284,00

Seq. Descrição Valordo Item

003 Item compra: 00003 - DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG/ML, FORMA 3.464,00

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 800,00000 4,3300 3.464,00

Sea. Descrição Valor do Item

004 Item compra: 00004 - ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM 2 1.412,00

MG/ML, INDICAÇÃO INJETÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

o 08/12/2022 Inclusão 400,00000 3,5300 1.412,00

|

|

Seq. Descrição Valor do Item

005 Item compra: 00005- OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO 40 MG, USO 748,50

INJETAVEL

| Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

| 08/12/2022 Inclusão 50,00000  14,9700 748,50

|

|Seq. Descrição Valor do Item

006 Item compra: 00006 - DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO SAL SÓDICO, 648,00

|

DOSAGEM 75MG

|

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

|

08/12/2022 Inclusão 300,00000 2,1600 648,00

| |Seq. Descrição
Valor do Item

007 Item compra: 00007 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 2.620,00

COMPOSIÇÃO SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO EGLICOSE,

CONCENTRAÇÃO 60 MEQ/L + 20 MEQ/L + 60 MEQ/L + 20 MEQ/L +

(Versão| Data/Hora
.

110 MMOL/L,FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL

!|Operação .
|

Co03 12/12/2022 13:24:37



Sistema Integrado .SIAr i de Administração Financeira
do Governo Federal

PNTuring .

Data e hora da consulta: 12/12/2022 13:25

Usuário: *** 707.314-**

Impressão Completa

—Lista de Itens — —

Nota de Empenho

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
30.343,40

Subelemento 09 - MATERIAL FARMACOLOGICO

Seq. Descrição
Valor do Item

|

[007 Item compra: 00007 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 2.620,00

COMPOSIÇÃO SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO EGLICOSE,

CONCENTRAÇÃO 60 MEQ/L + 20 MEQ/L + 60 MEQ/L + 20 MEQ/L +

|
110 MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL

o Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 2.000,00000 1,3100 2.620,00

o"

(Versão| DatalHora

Seq. Descrição
Valordo Item

008 Item compra: 00008- DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%, 506,00

APRESENTAÇÃO CREME

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 200,00000 2,5300 506,00

Seq. Descrição Valor do Item

009 Item compra: 00009 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 1.068,00

CONCENTRAÇÃO 0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO
FARMACÉUTICAXAROPE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 400,00000 2,6700 1.068,00

Seq. Descrição Valor do Item

Item compra: 00010 - OLANZAPINA, DOSAGEM 10 MG 676,80

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 720,00000 0,9400 676,80

Seq. Descrição Valor do Item

011 item compra: 00011 - AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO 500MG 2.440,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 4.000,00000 0,6100 2.440,00

Seq. Descrição Valor do Item

012 Item compra: 00012 - AZITROMICINA, DOSAGEM 500 MG 2.180,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 2.000,00000 1,0900 2.180,00

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

Seq. Descrição
013

Valor do Item

62,50

Operação
(003 12/12/202213:24:37 Alteração



SS SIAFIe rcaira *do Governo Federal / TesouRONACIONAL

Data e hora da consulta: 12/12/2022 13:25

Usuário: ex 707.314-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de tens — — —
Natureza de Despesa

Total da Lista

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.343,40

Subelemento 36 - MATERIAL HOSPITALAR

Seq. Descrição
Valor do Item

013 Item compra: 00013 - CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO 62,50

PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO TIPOÓCULOS,PRONGA

SILICONE CONTORNO ARREDONDADO, TIPO USO DESCARTÁVEL,

ESTERILIDADE ESTÉRIL, TAMANHO ADULTO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS A PROVA DEDEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, TIPO

o ADAPTADOR CONECTOR UNIVERSAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 50,00000  1,2500 62,50

| |Seq. Descrição Valor do Item

014 Item compra: 00014 - ATADURA, TIPO 1 CREPOM, MATERIAL 1 100% 196,00

ALGODÃO, DIMENSÕES 10 CM, GRAMATURA 1CERCADE 13 FIOS/

CM2, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 400,00000 0,4900 196,00

Seq. Descrição Valor do Item

015 Item compra: 00015 - MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL, 1.998,00

MATERIAL TNT (TECIDO NÃO TECIDO), TIPO FIXAÇÃOCONTORNO

TOTAL, COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

PROTEÇÃO DE BARBA EBIGODE, TAMANHO UNICO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

o 08/12/2022 Inclusão 200,00000 9,9900 1.998,00

Seq. Descrição
Valor do Item

016 Item compra: 00016 - CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO 0,9%. 8.649,60

SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO SISTEMAFECHADO

|
|Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

08/12/2022 Inclusão 960,00000 9,0100 8.649,60

— Assinaturas ——

Ordenador de Despesa |

ENZO KATO
|

+** 058.738-**
|

12/12/2022 09:36:38
|

Versão] DatalHora| Operação
[003 12/12/2022 13:24:37 Alteração

)
4 de
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Nota de Empenho

| A. )

/ Re
resounohLa co

Data e hora da consulta: 12/12/2022 13:25

Usuário: *** 707.314-**

Impressão Completa

» Assinaturas — —

Responsável pela Nota de Empenho
CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
we 707.314-**
12/12/2022 13:24:37

[ Versão Data/Hora Operação

| 003 12/12/2022 13:24:37



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME

Aos 08 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois, procedemos ao encerramento

do Volume único do processo nº 64039.015647/2022-03-, contendo folhas, para constar,

subscrevoe assino.

CLEITON BRITODANTAS DE GOES - 1º Ten

Ch da SALC— 1º


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33
	Página 34
	Página 35
	Página 36
	Página 37
	Página 38
	Página 39
	Página 40
	Página 41

